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Ação:  Execução da Pena 

Apenado:  Marcos Aurélio da Rosa
Juíza de Direito: Giovana Maria Caron Bósio
Chefe de Cartório: Daniel de Souza

Senhor(a) Juiz(a):

Cumpre-me informar a Vossa Excelência, a fim de instruir a ação penal nº 
0000463-83.2004.8.16.0129, que em 21/07/2015, foi extinta a pena do apenado Marcos Aurélio da 
Rosa, com fulcro no art. 109 da Lei de Execuções Penais.  A decisão transitou em julgado para a 
acusação em 03/08/2015 e para a defesa em 07/08/2015.

Atenciosamente,

Giovana Maria Caron Bósio
Juíza de Direito Substituta
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